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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 3 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

1. Data, hora e local: No dia 3 de fevereiro de 2025, às 14:00 horas, na sede social da 

LIVETECH DA BAHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., na Cidade de Ilhéus, Estado da Bahia, 

à Rodovia BA-262, Ilhéus x Uruçuca, s/nº, Km 2,8, Quadra A, Bairro Iguape, Polo de 

Informática de Ilhéus, CEP 45658-335 (“Companhia”). 

 

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em 

decorrência da presença de todos os membros do Conselho de Administração da 

Companhia por meio de videoconferência, nos termos do Artigo 14, Parágrafo Segundo do 

Estatuto Social da Companhia, a saber: (i) Sr. Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa, 

na qualidade de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. Bruno Savassi Rigatieri, 

na qualidade de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (iii) Sr. Vanderlei Rigatieri 

Junior, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração; (iv) Sr. Roberto 

José Maris de Medeiros, na qualidade de membro independente efetivo do Conselho de 

Administração; e (v) Sr. Flávio Cesar Maia Luz, na qualidade de membro independente 

efetivo do Conselho de Administração. 

 

3. Mesa: Presidente: Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa; Secretário: Bryan 

Pinho Roque. 

 

4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) o cancelamento de ações em tesouraria, sem 

redução do capital social da Companhia. 

 

5. Deliberações: Pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de 

Administração presentes, foi tomada a seguinte deliberação, sem qualquer reserva, ressalva 

ou oposição:  

 

(i) Manifestaram-se favoravelmente ao cancelamento da totalidade das ações 

mantidas em tesouraria nesta data, no montante total de 1.201.600 (um milhão, duzentas e 

uma mil e seiscentas) ações ordinárias, sem valor nominal, de emissão da Companhia, sem 

redução do valor do capital social. 

 

Em função do cancelamento das ações deliberado, o capital social da Companhia que era 

de 64.663.063 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e três mil e sessenta e três), 

passou a ser dividido em 63.461.463 (sessenta e três milhões, quatrocentas e sessenta e 



uma mil, quatrocentas e sessenta e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e 

sem valor nominal. Dessa forma, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que versa 

sobre o Capital Social da Companhia, deverá ser ajustado em Assembleia Geral 

Extraordinária a ser convocada oportunamente. 

 

6.  Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta Reunião do 

Conselho de Administração, que, após lida, foi aprovada pelos conselheiros da Companhia 

presentes.  

 

7.  Assinaturas: Presidente: Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa; Secretário: 

Bryan Pinho Roque.  

 

 

Confere com o original lavrado no livro próprio. 

 

 

 

Ilhéus, 3 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa 

Presidente 

 

Bryan Pinho Roque 

Secretário 

 


